
INDICAÇÃO Nº 
868
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as medidas necessárias a fim de providenciar a aquisição de duas (02) ambulâncias para o município de Taiaçu.

JUSTIFICATIVA

O município de Taiaçu, localizado na região de Ribeirão Preto/Jaboticabal, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 5.894 habitantes e área territorial de 106.638 km².

Justifica-se tal pedido, pois o município de Taiaçu possui um número elevado de pessoas carentes que necessitam de tratamentos médicos especializados. Devido a carência de algumas especialidades no município, há a necessidade de transportar os pacientes que necessitam de atendimentos por parte destas especialidades, para cidades como Bebedouro, Barretos, São José do Rio Preto, Ribeirão Preto, São Paulo, Campinas, Catanduva, dentre outras, que ficam distantes do município, com uma variação de 100km a 400km entre uma e outra.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Taiaçu.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1123131 260313 1333


